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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CA RMOPOLIS 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N" 027/2019 

1. DISPOSIÇÕES PRELLM1NARES 
A Prefeitura Municipal de Carrnópolis, inscrita no CNPJ - MF sob o n° 13.108.535/0001-22, por intermédio de seu 
Pregoeira e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n°  177/2019, de 01 de agosto de 2019, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL IV 027/2019, para a contratação de empresa especializada visando t1 aquisição com 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para atendimento da merenda escolar da rede de ensino deste municipio, 
conforme especificações técnicas constantes do Anexo! deste Edital. 

Data de Credenciamento, recebimento dos envelopes "Propostas e Habilitação: 11/11/2019 (onze de novembro de dois 
mil e dezenove) 
Horário: 09h3Omin (nove horas e trinta minutos) 
Local da Sessão Publica: Sala da Comissão de Licitação, situado na Praça 16 de Outubro, 135 - Centro - Carmopolis - 
Sergipe. 

. _ 	. 	. 
1.1. A licitação será regida na fOrrna da Lei Federal n°10,520. de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamenio aprovado pelo Decreto Municipal 3568 de 08 de maio de 
2017 e Federal 3.555, de 08 de agosto de 2000, e, ainda, pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 

ANEX01 
ANEXO II 
ANEXO III 
ANEXO IV 
ANEXO V 

TERMO DE REFERÊNCIA; 
- 	MODELO DE PROCURAÇÃO; 
- 	MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
- 	MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; e 
- 	MODELO DA MTNUTA DE CONTRATO 

DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada visando à aquisição com fornecimento 
parcelado de gêneros alimentícios para atendimento da merenda escolar da rede de ensino municipal do Município de 
Cannópol is, conforme especificações técnicas constantes no Anexo] deste Edital; 

2.2. A despesa global com a aquisição e fornecimento parcelado, de que trata o objeto, está estimada em RS R230,52 (oito 
mil, duzentos e tinta reais e cinquenta e dois centavos) conforme o disposto no Anexo Ido Edital. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários consignados no Orçamento 
Programa de 2019 desta Prefeitura, com dotação suficiente, obedecendó à classificação abaixo: 
UO - 25029 - Secretaria de Educação; Ação -2018 - Alimentação Escolar - PNAE Pré-Escola- Elemento de Despesa 
339030- Material de Consumo; Fonte de Recurso - 001- Recursos Próprios e 122- Transferência de Recursos do FNDE, 
Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE); UO - 25029 - Secretaria de Educação; Ação - 2019 - 
Alimentação Escolar- PNAE Creche; Elemento de Despesa - 339030- Material de Consumo; Fonte de Recurso - 001-
Recursos Próprios e 122- Transferência de Recursos do FNDE, Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE),UO - 25029 - Secretaria de Educação; Ação 2021 - Alimentação Escolar - PNAE AEE.  Elemento de Despesa - 
339030 -Material de Consumo; Fonte de Recurso: 001 - Recursos Próprios e 122- Transferência de Recursos do FNDE. 

4,0- CONDICIÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4.1. Somente poderão participar desta Licitação, em virtude do valor do valor máximo estimado do certame e em 
atendimento aos preceitos do art. 48, inc. Ida Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada 
pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, as Mi croempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's 
assim comprovadas mediante apresentação, no ato do credenciamento, comprovação da condição de micro empresa ou 
empresa de pequeno porte mediante certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 8° da Instrução 
Normativa n° 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC no ano vigente. 
Em não havendo ME's e EPP's nos respectivos itens, os mesmos serão redirecionados as demais licitantes; 
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4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatõrio, d.inStessádos 
que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir: 

empresas em estado de falência; de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

empresas que tenham sido declaradas iniderneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 
Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, com suspensão do direito de contratar ou licitar com 
a Administração Pública; 

servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa da qual tal 
servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.3 - A licitante que não comprovar tal condição na fase de credenciamento em conformidade com subirem 4.1 não se 
beneficiará do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e redação dada pela Lei Complementar 
n°14712014, 

4.4. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipótese alguma, representar mais de uma 
empresa, sob pena de verificando-se tal situação, ser,as empreses assim representadas, prontamente 

fi desclassicadas/inabilitadas, sem que lhes caiba nenhum recurso ou
, 
 indenização; 	r. 

4.5. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para aedenciamento, junto a Pregoeira, por intermédio de um representante que. 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame, venha a respondo-  pela empresa licitante, 
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente 

5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão, ou seja, ofertar propostas 
(lances), bem com praticar todos os danais atos inerentes a este certame, podendo utilizar como modelo o estabelecido no 
Anexo II deste Edital; 

5.3.0 aedarciamentofar-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, neste último caso 
acompanhado de cópia do contrato social vigente da empresa que representa, com poderes para formular ofertas e lances de 
preços, oferecer recursos e desistir deles e praticar iodos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, 
procuração ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da empresa, nos termos de seu Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social documento esse a ser apresentado, visando tf comprovação da condição do titular, para delegar 
poderes ao representante a ser credenciado. É imprescindível que estejam expressos os poderes delegados, inclusive os de 
firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame c, no caso 
de ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto 
ou Contrato Social; no qual estejam expressos seus poderes para exercer drreitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura; 

5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no inciso VII do art. 4° da Lei n° 10.520/2002 e do 
Decreto Municipal n° 3568/2017. A referida declaração devera ser apresentada juntamente com o documento de 
credenciamento, fora dos envelopes que contém os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo o 
estabelecido no Anexo III, deste Edital; 

5.5, A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua proposta por escrito invalidada, 
mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em 
menor preço, a sua proposta por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivamente, na 
habilitação; 

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal efou procurador para mais de uma Licitante; 

5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como assistente ao ato público. 
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5.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da prerrogativa descrita nos subirem ./.6.1 e 
8.3.6.1.1 deste Edital. deverão apresentar a Pregoeira comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno 
mediante certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 8°  da Instrução Normativa n° 103, de 30 de 
abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio —DNRC do Exercício Vigente. 

6. DA APRESENTAÇÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

6.1. A reunião pam recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação 
será pública, dirigida pela Pregoeira, em conformidade com este Edital; 

6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta dc Preços" e "Documentos de Habilitação", 
devidamente lacrados, em papel não transparente e separados; 
6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresenmdo, contendo as seguintes informações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 
ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
EDITAL DO PREGÃO N°027/2019 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] . 

. 	 11. F . 	. 
6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as seguintes informações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 
ENVELOPE N° 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N°027/2019 
[Razão social da empresa licitante] 
(Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 

6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio eletrônico ou similar: 

6.6. Após o recebimento dos envelopes, não senão aceitas juntadas ou substituipSes de quaisquer documentos, nem a 
retificação de preços ou condições; 

6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá is proponentes qualquer direito contra a Prefeitura, observadas as 
prescrições da legislação especifica 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1.0 envelope "I", com o titulo "PROPOSTA DE PREÇOS", deverá comer: 

7.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 
técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da 
empresa licitante ou por seu pimneto, legalmente estabelecido; . 	. 

7.1.2. Os preços serão apresentados em algarismos, por extatso, cotados em moeda nacional e englobarão todas as despesas 
diretas c indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdancifirios, 
frete, seguro, instalação, etiquetagem, mito-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto desta 
Licitação. Não sen5 permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em sepaado; 

7.1.3. Razão Social e CNN, endereço completo. telefondfax para contato, n° da conta corrente, agência e respectivo Banco 
c, se possivel, correio eletrônico (e-mail); 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto da licitação, com as características téaticas, inclusive moral, observando-se as 
especificações contidas no Anexo I, - %TIO de Referência; 

7.1.5. Prazo de entrega dos gêneros alimentícios de, no máximo, 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação da 
contratante; 

7.1.6. Compromisso de entrega dos géneros solicitados com prazo de fabricação não superior a 06 (seis) meses, contados da 
solicitação, e prazo de validade de acordo com o fabricante do produto, com o compromisso expresso da Contratada de 
troca do mesmo, acaso se dé o vencimento do produto durante o prazo contratual. 
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7.1.7. Preços unitários e totais dos itens co preço global da proposta, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso; 

7.1.8. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e, havendo discordância entre os 
valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últimos; 

7.1.9. Os preços serão fixos e ineajustáveis durante o per/odo contratado, e deverão trazer inclusos os impostos taxas, 
fretes e quaisquer outras despesas, inerentes ao objeto licitado; 

7.2. A simples participação neste certame implica: 

a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 

que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado da data estipulada para sua 
entrega, o qual, se maior, devera ser explicitado na proposta Caso o referido prazo não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de Julgamento; 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - 

III 	s... DA FORMA DE APRESENTAÇÃO 

8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope n° "2". com o título —DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, os seguintes 
documentos em original (desde que esses possam ficar retidos e ser autuados no processo), por qualquer proeinso de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial; 

8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos deverão vir tom do envelope de 
documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos da Pregoeira. 

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual; 

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de Sociedades Anónimas, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual 
deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o 
objeto da licitação; 

• 8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, 

8.3. DA REGULARIDADE FISCAL. 	 . 
8.3.1. Provi de inscriçâohd Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNR15, do Ministério da Fazenda; 

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, ou Municipal se houver, relativo ao domicilio ou sede da 
Licitante peninente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Edital; 

8.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal (CEP); 

8.3.4. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais, os créditos 
tributários relativos as contribuições sociais, previstas nas alíneas .a" a 	do paragrafo único do artigo 11 da lei 8.212 de 
24 de julho de 1991 conforme portaria conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02/10/2014; Estadual, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicilio ou sede do licitante, 
e Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do 
respectivo do domicilio ou sede do licitante; 

83.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

Praça 14 de Outubro, 135 — Centro — CambópaEs — Semipe - Fones: (79)3277-121M281. CEP 49740-000 
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8.3.6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar n° 123/2006 
e redação dada pela Lei 147/2014; 

8.3.6.1. As microempresas c empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os documentos elencados nos 
subitens 8.3.3 a 83.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição; 

8.3.6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste Edital, serft(ão) assegurado(s), 
à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05(cinco) dias úteis, 
contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual periodo, a critério da 
Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

8.3.6.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.16.1.1, implicará decadência do direito 
à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar as Licitantes remanescentes. na  ordem de classificação para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a 
licitação. 

1 - 
8.4. DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO ÉlE MENORES 	) 

8.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo — Anexo IV deste Edital, expressando que não possui 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dc quatorze anos; 

8.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação (art. 30, II e §1°, Ida Lei n°. 8.666/93). 
8.5.1.1. A comprovação de aptidão supramencionado será feita por atestado(s) ou certidão(s) de fornecimento similares de 
complexidade tecnológica e operacional e equivalente ou superior — fornecimento de géneros alimenticios, em nome da 
licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.5.2. Certificado da Vigilância Sanitária Estadual. ou Municipal se houver, de comprovação junto rà mesma de instalações 
compatíveis com o produto que o licitante se propõe a fornecer (An. 30,1V da Lei n°. 8.666/93 c/c an. II. §6°, III da 
Resolução ENDE/CD/N° 38/04). 

8.6. BA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

8.6.1 — Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante ou através da internei. 

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO 

9.1. No local, dia e bola indiCadós nci Prefutibutéaeste Edit1, será abeita a‘sessão de processamento do Pregão, iniciando-
se com o credenciamento dos interessados; 

9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, a Pregoeira procederá a abertura das Propostas de Preços, verificando, 
preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, 
com a conseqüente divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas; 

9.3. Para fins de julgamento c classificação das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POR ITEM, 
observados os prazos máximos para o fornecimento, as especificações técnicas c os parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade definidos neste edital e em sais anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no 
mercado; 

9.4. Serão qualificadas pela Pregoeira para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar a proposta de menor preço, 
em conformidade com o Anexo 1, c as demais Licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o 
critério de menor preço por item; 
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9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item anterior, serão selecionados as 
propostas que apresentaram os menores preços, até o máximo de 3 (trés), independentemente do valor. No caso de empate 
nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes, ou, conforme o caso por 
meio dos procedimentos elencados nos subitens 9.5.1 a 9.5.3 deste Edital; 

9.5.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência dc contratação pam as micra:morosas c empresas dc 
pequeno porte, nos termos do an. 44 da Lei Complementar tf' 1232006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta de melhor preço; 

9.5.2. Para efeito do disposto no subitem 9.5.1 acima, ocorrendo o empate, saio adotados os seguintes procedimentos: 

9.5.2.1. A microcmpresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada de menor preço; 

• 
9.5.2.2. Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno parte, na forma do subitem 
9.5.2.1 acima, senão convocadas as remanescentes que, porventura, se enquadrem na hipótese do subitem 9.5.1 deste Edital, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; • 	r 

. 	 ' 	kgi 
9.51.3. No caso de equivale/mia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intenalo estabelecido no subitem 9.5.1 acima, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

9.5.2.4. Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 9.5.1 a 9.5.23 acima, será 
considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor preço; 

9.5.3.0 disposto nos subitens 9.5.1 a 9.5.14 acima, somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

9.6. Caso dias ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, também, para determinação da 
ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, por meio dos procedimentos elencados nos subitens 9.5.1 a 9.5.3 deste 
Edital: 

9.7. A Pregoeira convidará, individualmente. as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9.3 á 9.6, a aptesentar os lances 
verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior preço, seguido das demais, em ordem decrescente de valor; 

9.8. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o valor ou percentual minimo 
para redução dos lances, mediante prévia comunicação às licitantes, concordância destas e expressa menção na Ata da 
Sessão; 

9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado; 
i . 	 • 	, 	• - . 

9.10. No tocante aos Preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao 
valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços 
unitários e por escrito. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta; 

9.11. Será(ão)vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item; 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pela Pregoeira, todas as participantes qualificadas 
manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou quando encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9.8; 

9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pela Pregoeira a conformidade entre a(s) proposta(s) escrita(s) de 
menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contrafação, ficando vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) 
superior(es)ao(s) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ris) correspondente(s); 

9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinani a aceitabilidade da(s) 
primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo, motivadamente, a respeito, limando vedada a aceitação 
de proposta(s), com valor(es) unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital 
no(s) item(ns) correspondente(s); 
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9.15. A(s) microempresa(s) e a(s) empresa(s) de pequeno porte mais bem classificada(s) será(llo) convocada pai  
apresentar(em) nova(s) proposta(s), no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
produzais de acordo com o estabelecido no §3°, art. 45 da Lei Complementar rf 123/2006, em ocorrendo a situação 
clamada nos subitens 9.5.1 a 9.5.3 deste Edital; 

9.16. A Pregoeira poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço; 

9.17. Serão exigidas, à(s) licitante(s) classificada(s) em I°  (primeiro) lugar, amostras de todos os itens nos quais foi 
vencedora nos lances, para teste de degustação conforme o art. li, 66°,1V da Resolução FNDFJCD/N' 38/04. 

9.18. As amostras deverão ser entregues no prazo máximo de 24 h (vinte e quatro horas) da solicitação, em um único 
pacote, com o carimbo da firma proponente, para efeito de identificação, e, se possível, identificadas individualmente. As 
amostras não senão devolvidas. 

9.19. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que: 

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; 

10 contiverem coação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; e 

c) serão inaceitáveis, ainda, após prévia análise da comissão desta Prefeitura, as propostas (itens)/amostms 
que não apresentem rotulagem, inclusive a nutricional, em conformidade com a legislação em vigor, bem 
como aquelas não aprovadas ern testes de degustação e comparação a ser realizado pela nutricionista, através 
de comissão especialmente designada para tal. mediante relatório fundamentado do referido Setor, de acordo 
com o art II, §6°, 11 e IV da Resolução FNDE/CD/N°. 38/04. 

9.20. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, inclusive quanto às amostras, após 
negociação com a Pregoeira, serft(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) cubando a documentação de habilitação da(s) licitante(s) 
que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas condições de habilitação, descritas no item 6 deste edital; 

9.21. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigéndas para a habilitação, a Pregoeira examinará as 
ofertas subseq0entcs de menor preço, negociará com a sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos 
requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) lote(s) ofertado(s); 

9.22. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela Equipe de 
Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à sessão deste Pregão; 

9.23. Ultrapassada a fase de análise das propostas e amostras e abertos os envelopes contendo a Documentação, não caberá 
desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo ern razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento; 

* • 
9.24. O emereniento de Muaisquer das sessões, será lavrada Ata de 'Reunião.'para assentamento de fatos relevantes que 
ocorreram, que dever‘ ser assinada pela Pregoeira (e Equipe de Apoie, se necessário) e pelos representantes legais efou 
procuradores das Licitantes presentes; 

9.25. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais efou procuradores das Licitantes deverá constar em Ata. 
Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem 
registro na referida Ata; 

9.26. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante será habilitada e declarada 
vencedora do(s) item(s) ofertado(s); 

9.27. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão da Pregoeira, a(s) mesma(s) aguardankão) 
o enceramento das fases de Classificação das Propostas e de verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, 
de acordo coma ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão da Pregoeira; 

9.28. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, a Pregoeira poderá fixar o prazo de 8 
(oito) dias úteis, nos termos do art 48, § 3°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas 
ou nova documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitou-5o; 
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10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pela Pregoeira, qualquer Licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da síntese das suas razões, desde que munida de carta de 
aedenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. As Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 3 
(trés) dias úteis, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas pata apresentar contra-razões por igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importara a decadência do direito ao recurso, e a 
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira a vencedora e ao encaminhamento do processo à autoridade competente 
para homologação; 

10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

10.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no setor de licitação desta Prefeitura, 
no prazo estabelecido no item 10.1, das 07h0Ominh às 13:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados; 

10.5. Interposto o Mano, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, à 
autoridade competenle 	r

.1 	1 	
• 	•Ir 	 • 

10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do 
certame à Licitante vencedora e homologará o procedimento; 

10.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

II. DO CONTRATO 

11.1. Dos Prazos e condições para assinatura do Contrato 

11.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a Licitante adjudicatária terá o prazo de 
até 03 (três) dias, após convocação, pana a assinatura do instrumento Contratual correspondente, conforme Anexo V - 
Minuta do Contrato, e a retirada da respectiva Nota de Empenho. A critério da administração, este prazo poderá ser 
prorrogável, por apenas uma vez, sob pena de decair o direito à contratação. 

11.1.2. Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, do apresentar situação 
regular, bem como apresentar recusa à assinatura do contrato, nu prazo fixado, decairá do direito à contrafação, ficando 
sujeita as penalidades previstas no art. 7°, da Lei Federal n° 10.520/02, garantida a ampla defesa, san prejuízo das demais 
cominações legais; 

11.1.3. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará a Pregoeira que convocará as Licitantes remanescentes e, em sessão 
pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da habilitação de seus ofertantea, segundo a ordem da 
classificação, até que uma proposta atenda integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora c convocada

• 	• 	 I L.  para assinai o Contrato.. 	,  
, - 

11.2.», vigência do Contrato 

11.2.1.0 prazo de vigência do contrato será da data da sua assinatura até 31/12/2019 (trinta e um de dezembro de dois mil 
e dezenove), por se tintar de fornecimento, não podendo exceda ao respectivo exercido financeiro, nos temos do art. 57 
da Lei n°. 8.666/93. 

11.3. Dos acréscimos ou supressões do Contrato 

11.3.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a CONTRATADA fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial 
atualizado do contrato. 

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada pela Nutricionista do Município a Senhora Camila Déria Monteiro, 
com autoridade para exercer, em nome desta Prefeitura, toda e qualquer ação de orientação geral. controle e fiscalização 
dos serviços contratados, conforme consta do Anexo V - Minuta do Contrato. 
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13. DO PAGAMENTO 

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas fiscais/faturas do 
fornecimento, objeto do Contrato. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo desta Prefeitura, 
acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) comendo o atesto que os serviços 
foram executados; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CU, emitido pela Caixa Econômica Federal e 
Certidão Negativa de Débitos Estaduais junto à Fazenda Estadual efou Municipal e Federal; 

13.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a validade expirada, o pagamento ficará 
retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma 
responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

133. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a CONTRATADA 
apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será rescindido unilateraImeme pelo 
CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, illo somente, o direito ao recebimento do pagamento dos 
serviços efetivamente prestados c atestados na forma do hem 13.1. 

I4. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

• 
14.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustaveis durante a vigência contratual; 

14.2. Se durante o período contratarei ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do fornecimento a ser contratado, 
em conformidade com a legislação pertinente, os preços do Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio 
económico-financeiro, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da 
CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos lndices/percentuais 
utilizados/autorizados; 

143. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todas os preços e vantagens, ofertados ao mercado, 
sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

15. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. O seu recebimento dar-ae-á de acordo com o art 73, inciso II, alíneas "a" e -b", da Lei 8.666/93, com alterações 
posteriores; 

15.2. Os géneros alimenticios, objeto desta licitação, deverão ser entregues no almoxarifado, de forma parcelada, mediante 
solicitação desta Prefeitura e nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da solicitação • 	15.3. O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as panes 
não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente 
estimativos, considerando-se perfeitamente "realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes 
do encerramento do prazo Contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), nos termos do ui 65, §10  da Lei n°. 8.666/93. 

15.4. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo! são meramente estimativas, podendo ser alteradas, para 
mais ou para menos, de acordo com as necessidades desta Prefeitura; 

15.5.0 serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do adjudicatário será rejeitado, 
parcial ou totalmente, conforme o caso; 

15.6. Caberá a Seaedria Municipal de Educação desta Prefeitura, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações contidas no Anexo I deste 
Edital. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponente que se recusar a cumprir a 
obrigação, bem como vier a fazé-lo fora das condições e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de 
acordo com a gravidade da falta e a critério da Prefeitura, as seguintes sarneres administrativas: 
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16.1.1. Advertência; 

16.1.2. Multa na forma prevista no item 16.2; 

16.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração; 

16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

16.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por cano) do valor da adjudicação e, 
no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á I% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de 
Empenho, o que não impedirá, a critério da Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, podendo 
a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou 
judicialmente. 

16.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, gatunado o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da 

g conduta apertada, enquanto perdurarem os motivos dcterrninados da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

16.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da adjudicatária, 
na forma da lei. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Até 03 (trés) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessão pública, nos termos da art 110  do Decreto 
Municipal n°3563/2017, qualquer pessoa física ou juridica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório deste Pregão; 

17.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no Setor de LiCilaÇ410 desta 
Prefeitura, no horário das 071100min ás 13h0Omin, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados; 

17.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser requeridas, por escrito, a Pregoeira 
ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da Comissão de Licitação desta Prefeitura, no horário das 07h0Omin às 
13h0Omin, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, inclusive, pelos telefones 3277-1210; 

17.1.3. A Pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, de acordo com o art. 110  § I° do Decreto 
Municipal n°3568/2017; 

17.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame; 
,, • 4 .-4 	r. • 	I, 	 H ri 	) 

17.2. Qualquer modificação.  no Edital seta divulgada pelo mesmo instruinento de publicação em que se deu o tato original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas; 

173. Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de 03 (três) dias consecutivos do 
recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar 
situação regular, de que trata o item 8, deste Edital, a Prefeitura poderá convocar, para substituir a empresa vencedora, as 
Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, 
podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das 
exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público; 

17.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original (desde que esses possam ficar 
retidos e ser amuados no processo), por qualquer processo de cépia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria proponente devenlo ser 
datilografados ou impressos empapei timbrado da Licitante, registrar o numero desta Licitação, estar datados e assinados 
por seu representante legal ou proposto legalmente estabelecido. A exibição do documento original a Pregoeira dispensa a 
autenticação em cartório; 
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17.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão Interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada 
igualdade de oporttmidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança 
da contratação; 

17.5. O resultado do presente certame será divulgado no Quadro de Avisos desta Prefeitura, bem como os demais atos 
pertinemes a esta licitação, passíveis de divulgação; 

17.6. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as condições de habilitação 
apresentadas na licitação; 

17.7. A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições os acréscimos ou supressões de 
até 25% do objeto licitado, nos termos do 41*, artigo 65 da Lei ff 8.666/93 e alterações posteriores; 

17.8. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente (mediante o fornecimento de 1 CD-RON), na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura, onde serão prestados todos os esclarecimentos, caso solicitados pelos 
interessados, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 07:00 às 13:00 horas, na Sede da Licitação, descritos 
no preâmbulo deste Edital; 

17.9. A Pregoeira, no interesse público: poderá relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o 

	

principio da vinculação ao instrumento convocatôn 	 i 	" 

17.10. É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive tara verificar a compatibilidade das 
especificações do objeto ofertado diante dos requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou na documentação de habilitação; 

11.11. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura não será, em 
nenhum coso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitauSrio; 

17.12. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados ern 
qualquer fase da licitação; 

17.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Pregoeira ern contrário; 

11.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura; 

17.15. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento da Licitante, desde que seja 
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do 
Pregão;. 

4• 	 . 	. 	I 	1 /4 	! • 
17.16. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da Licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

17.17. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração c/ou apresentação de quaisquer documentos 
relativos a esta licitação; 

17.18. A homologação do resultado desta licitação não implicara em direito à contratação, salvo disposição em contrário; 

17.19. A critério da Pregoeira, o inicio dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 (dez) minutos da hora estabelecida 
neste Pregão; 

17.20. Caso a Pregoeira julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião em qualquer fase, a fim de 
que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos apresentados, encaminhando-os tis áreas envolvidas 
para manifestação, ou para promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde 
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmente; devendo proceder ao registro 
ern Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos; 

17.21. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com o auxilio da equipe de apoio; 
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17.22. A Prefeitura reserva-se o direito de: 

revogar, no todo ou em parte, sempre que foram verificadas razões de imeresse público, decorrentes de fatos 
supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando constatada ilegalidade no seu processamento; 

alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma da legislação, salvo 
quando a alteração não afetar a formulação das mesmas; 

adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

17.23. A Prefeitura poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência desta licitação e rescindir o 
correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e 
o direito de defesa: 

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida por execução judicial. 
ou outros fatos que comprometam a sua capacidade económica e financeira; 

h) a Contratada for declarada inidõnea, ou ,punida Corn proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão da 
Administração Pública( n L. • 	! 	 th- 

e) ern aunprimemo de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação. 

17.24. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada oferecer garantias que sejam consideradas 
adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela assumidas; 

18. DO FORO 

A Prefeitura e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade de Carmópolis para dirimir qualquer questão relacionada 
com o presente Edital. 

CarmopolisiSE, 25 de outubro de 2019. 

Reniva 	os oliveira 
Pregoeira Oficial 

• 
r: 

L :•• I 
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PREGÃO PRESENCIAL N 027/2019 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

I. DEFINIÇÃO DO OBJETO /PROGRAMAS ATENDIDOS 

O presente termo de referência tem como objeto a aquisição com fornecimento parcelado de gêneros alimenticios para 
atendimento da merenda escolar (creche e educação infantil) da rede de ensino municipal do Municipio de Carmópolis, sendo atendidos 824 alunos subdivididos nos seguintes programas: 

PNAE (AÇÃO)  
N° de Alunos Creche  

385 Educação Infantil  
439 TOTAL 

824 alunos Dbs: Quantitativo de alunos informados nem n rent,. no,...d.. — 'AIO 
r- 	• ' — 	l 	 . • 

110 	2. JUSTIFICATIVA
_ 

- 	• ) 1 	. 	: 	
I 	- 	i 1  

Considerando os itens fracassados no Pregão Presencial n°  05/2019 e Considerando a necessidade dos alimentos pata 
assestam as necessidades nutricionais estabelecidos no Programa Nacional de Alimentação Escolar; garantindo a segurança 
alimentar e respeitando os hábitos alimentares dos alunos. 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/ TIPO DE SERVIÇO 

Consta anexo da especificação técnica do objeto desta licitação com seus respectivos quantitativos estimados para consumo 
anual referente ao ano letivo de 2018. 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/ FORNECIMENTO 

I- A contratada deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida pela Secretaria Municipal da 
Edumição, sob a responsabilidade técnica da nutricionista do município, quanto à data, horário, 

10(21/, quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues; 

2-0s produtos poderão ser solicitados conforme necessidade e entregues no endereço a ser designado pela Secretaria 
Municipal da Educação, dentro do horário estabelecidos, combinado com o Coordenador da Alimentação Escolar, servidor 
devidamente nomeado pela citada Secretaria; 

No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pela SEMED, poderá recusar os produtos se estes não 
atenderem às especificações do Edital (Anexo 01), devendo o fornecedor substitui-los no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 	. 

I 	 ! 	 1  • 1 r  
, 

A Contratada devera garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar em perfeitas condições 
de 

consumo devendo ainda, quando solicitado, substituir prontamente o produto que porventura não atenda aos requisitos 
contratados, providenciando, também., a mercadoria que no momento possa estar em falta em seu estabeteci mento; 

5-Á contratada compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 

5.1- Entregar os produtos NÃO contendo em sua embalagem a data da fabricação validade dou vida útil dos mesmos; 
5.2- Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o 
produto A contaminação dou deterioração; 

53-O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto em questão; 
5.4- Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 

5.5- O produto aio estiver de acordo com as características gerais, organoléplicas e miaobiohlagicas solicitadas neste 
Edital; 

5.6- O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro do prazo de validade; 
5.7-O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas especificações (Anexo 01) no ato da entrega. 

6- As entregas dos itens alimentícios deverão ser efetuadas quinzenalmente ou conforme necessidade, nos dias solicitados, 
com data prévio estabelecido pela Nutricionista ou Coordenação da Alimentação Escolar; 
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PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

A contratada devera estar provida de BALANÇA (Mecánica ou Eletrônica) para fins de conferência dos pesos dos 
produtos no ato da entrega em cada unidade escolar; 

Os gêneros alimenticios deverão ser entregues diretamente no almoxarifado central deste Município, localizado na Rua 
Manoel Barbosa dos Santos, n°143, Centro, Carmópolis/SE. 

9-A contratada deverá efetuar as entregas no almoxarifado Central no horário das 3M 12 horas. 

Os Gêneros Perecíveis (Tipo carnes) deverão ser entregues em veículos isotérmicos ou refrigerados e os Gêneros Mio 
Perecíveis (estocáveis) deverão SM' entregues em veículos adequados para transportes de alimentos (Tipo Baú); 

No ato da entrega dos produtos o fornecedor deve constar das Notas Fiscais de Entrega dos Produtos, o Número de 
Registro de Inspeção Federal ou Estadual, N' do lote e N° da Nota fiscal do Frigorifico de Procedência. 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo do contrato de fornecimento parcelado dos produtos será até o dia 31 de Dezembro de 2019, a contar da data de 
sua homologação. 

 

6. PROCEDIMENTO DE GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

O fornecimento será fiscalizado por servidor designado pela Entidade executora ou pela Nutricionista responsável Técnica 
do Programa de Alimentação Escolar no Município de Camiópolis (SE), que registrará os acontecimentos considerados 
relevantes, bem como as providências tomadas para sanar as falhas identificadas, ou ainda, a recusa do licitante vencedor 
em sana-las no prazo de até 48 horas (quarenta e oito) horas. 

7. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÃO 
ntm WECIFiCACAo 

_ 
Ui% ()-TD. 

TOTAL 
CEREAIS PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL COM PROBIOTICO - ARROZ E AVEIA - 
400g. Contendo farinha de arroz, açúcar, farinha de aveia, "irar° de malte, sais minerais ( 
carbonato de cálcio, fosfato de sódio dibásico, sulfato de zinco, fumarato ferroso), vitaminas

01  

	( 
vitamina C 	Niacina, vitamina K, ácido pantotênico, vitamina A. vitamina BI, ácido folico, 
vitamina 1)); probiótico, aromatizante vanilina e 	Bifidobacteriumlactis. Pacote com 400 g 
Deverá conter no rótulo informação nutricional, alem de data de fabricação, prazo de validade e 
lote, com registro no Ministério da Saúde. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega na unidade solicitante. 

UNI) 150 

02 

CEREAIS PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL COM PROBIOTICO - ARROZ - 400g. 
Contendo farinha de arroz, açúcar, extraro de malte, sais minerais( carbonato de cálcio, fosfato de 
sódio dibásico, sulfato de zinco, fomento ferroso), vitaminas( vitamina C, Niacina, vitamina K, 
ácido pantotertico, vitamina A, vitamina BI, Acido fálico, vitamina D); probiótico, aromatizante 
vanilina e Bifidobacteriumlactis. Em embai:mai, plastica,Pacotes cdm CO g Deverá conter no 
rótulo informação nutricional, além de data de fabricação: prazo de validade e lote, com registro 
no Ministério da Saúde. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na 
unidade solicitante. 

UND 125 

03 

FARINHA LACTEA - Farinha láctea: alimento a base de farinha de trigo enriquecida com feno 
e ácido fálico, açúcar, amido, sais minerais, vitaminas, sal e aveia. Pacote 400g. Deverá conter na 
embalagem data de fabricação, lote, prazo de validade, informação nutricional e insaição no 
Ministério da Saúde. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na 
unidade solicitante 

UND 325 

MISTURA PARA MINGAU (CREMOGEMA) para o preparo de mingaus sabor baunilha 
(tradicional), enriquecida com vitaminas e minerais. Embalado em papel impermeivel, limpo, 
não violado 	resistente e acondicionado em caixas de papelão resistentes, 

que garantam a  integridade do produto. Embalagem primária de 500g. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informação nutricional, numero de lote, quantidade do 
produto. Prazo de validade minimo de 6 (seis) meses a partir da de entrega na unidade solicitante 

UND 250 

05 ALHO: Alho nacional de 1° qualidade com prazo de validade de ate 03 meses sob refrigeração de 
07 a 30 dias sob temperatura ambiente. KG 75 

8. OBR CAÇÕES DA CONTRATADA 
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Manta, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições deterrninadas no procalimen 

da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ónus 
adicionais de qualquer nata=à Contratante; 

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do Contrato, inclusive as de 
natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos 
Competentes; 

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela cometidas na 
execução do Contrato; 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Contratante. 

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se façam 
necessários à execução do Contrato. 

Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 

Não transferir a outrem, no todo ou cm pane, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia c expressa anuência. 
Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente Contrato, consoante estabelece a Lei n°. 8666/93; 

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar em registro 
próprio, todas as ocorrências verificadas; 

Comunicará CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos 
casos que exigem providências preventivas e conetivas. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer débito referente à 
eventual irregularidade, inadimpléncia ou penalidade; 

Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência contratual; todavia se 
durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do fornecimento a ser contratado, em 
conformidade com a legislação pertinente, os preços do Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio 
económico-financeiro, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da 
CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento/redução c utilizando-se às mesmos itidices/pementuais 
utilizados/autorizados; c, por fim. a CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e 
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes 

III) O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraido. em até 25% (vfrite e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado, mentidas as demais condições iniciais, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar essa condição, quando 
formalmente proposta pela Prefeitura 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram o presente Edital: 
Anexo I — Cardápio Qualitativo 
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ANEXO! AO TERMO DE REFERÊNCIA 

CARDÁPIO CRECHE  

RVI C 
fis  913 

   

   

  

  

I* Semana SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

DESJEJUM 
8:30h 

VITAMINA DE 
MAMÃO, BANANAL 

MAÇÃ COM FARINHA 
LÁCTEA 

'BISCOITO SALGADO 

FRUTAS 
(abacaxi, goiaba, 

laranja) 
SUCO DE  
MANGA 

BISCOITO 
ROSQUINHA 

SUCO DE 
MARACUJÁ 

MINGAU DE 
CREMOGEMA 

BISCOITO MARIA 
BEBDIDA LÁCTEA 

ALMOÇO 
11:30h 

MACARRONADA DE 
CARNE MOÍDA 

MELÃO E 
TANGERINA 

ARROZ 
TEMPERADO(arr 

oz c/ cenoura, 
cebolinha,vagem) 

FÍGADO 
ACEBOLADO 

SUCO DE 
LARANJA 

ARROZ 
FEIJÃO 

FRANGO 
SALADA DE 

ALFACE, 
TOMATE 
SUCO DE 

ABACAXI COM 
HORTELÃO 

ARROZ 
CARRETE/RO 

(charquatomate.cebo 
la,pimentão,cebnlinh 

a e coentro) 
REPOLHO E 
CENOURA 

REFOGADOS 
MAMÃO 

ARROZ 
TEMPERADO 

FEIJÃO 
CARNE COM 

QUIABO 
SUCO DE ACEROLA 

LANCEIE 
13:30h MINGAU DE 

ARROZ COM AVEIA 

BISCOITO 
MAIZENA 

MELANCIA 
MINGAU 

MULTICEREAIS 

CREAM CRACKER 
SUCO DE LARANJA 

COM COUVE 

SUCO DE 
ACEROLA 

JANTAR 
1530h 

CANJA DE GALINHA 
CUSCUZ COM 

LEITE 

BATATA DOCE 
FRANGO AO 

MOLHO 
SUCO DE 
MANGA 

SOPA DE FEIJÃO, 
MACARRÃO, 
MÚSCULO E 
LEGUMES 

ROSQUINHA 
MAMÃO 

SUCO DE GOIABA 
COM LEITE 

Semana SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 
DESJEJUM 

83013 FRUTAS (banana, 
tangerina, melancia) 

MINGAU DE 
CREMOGEMA 

CUSCUZ COM 
LEITE 

MINGAU DE AMIDO 
DE MILHO 

PÃO C/ OVO 
SUCO DE 

ACEROLA 

ALMOÇO 
11:30h 

MACARRÃO COM 
FRANGO 
SALADA 

COZIDA(batalmenour 
a e chuchu) 

TANGERINA 

ARROZ C 
VAGEM 

CARNE COM 
LEGUMES 
SUCO DE 
GOIABA 

ARROZ C 
BETERRABA 

FRANGO 
EMPANADO 

SUCO DE 
MANGA 

ARROZ 
FEIJÃO 

PURÊ DE BATATA 
CARNE MOIDA 
COM LEGUMES 

ARROZ 
FICADO 

FAROFA DE 
COUVE 

LARANJA 
LANCHE 

13:30h 
BISCOITO MALZENA 

MAÇÃ MINGAU DE 
ARROZ E AVEIA 

CREAMCRACKER 
SUCO DE ABACAXI 

FRUTÁS(abacaxi, 

ma"' melancia)  
SUCO DE ABACAXI 

JANTAR 
15:30h 

SOPA DE FEIJÃO, 
MACARRÃO, CARNE 

E LEGUMES 

MACARRONADA 
COLORIDA(macar 
rio, carne moida, 
tomate, pimentão, 
cebola, cenoura e 

vagem) 
SUCO DE 
LARANJA 

CANJA DE 
GALINHA 

LEITE 	COM 
ACHOCOLATADO 
BISCOITO MARIA 

INHAME 
CARNE AO 

MOLHO 
SUCO DE 
ABACAXI 

Semana SECUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

DESJEJUM 
8:30h MINGAU DE ARROZ CUSCUZ COM 

LEITE 

BISCOITO 
MARIA 

SUCO DE 
LARANJA COM 

MAMÃO 

CREAM CRACKER 
BEBIDA LÁCTEA 

FRIJIAS(melão,man 
ga, goiaba) 
SUCO DE  
LARANJA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO  

 

ALMOÇO 
11:30h 

ARROZ TEMPERADO 
CARNE COM 

QUIABO 	SUCO 
DE MANGA 

FEIJÃO 
ARROZ A 

GREGA(arroNcen 
oura,pimentba 

coentro) 
FRANGO 
SUCO DE 

MARACUJÁ 

MACARRONAD 
A C CARNE 

MOÍDA 
MAÇA 

RISOTO DE 
FRANGO 

SUCO DE ACEROLA 

LANCHE 
13:30h 

ROSQUINHA 
SUCO DE ACEROLA 

BISCOITO DE 
GOMA 

BANANA COM 
LEITE EM Pó UVAS 

JANTAR 
15:30h MUNGUNZÁ 

MACARRÃO 
COM CARNE AO 

MOLHO 
MELÃO 

SOPA DE 
ABÓBORA, 
BATATA E 
FRANGO 

BOLO DE ROLO 
SUCO DE 

MARACUJÁ COM 
CENOURA 

Nt 
ARROZ COM 

COUVE 
CARNE AO 

MOLHO 
FAROFA DE 

BANANA 
FRUTA 

BOLO DE OVOS 
SUCO DE GOIABA 

SOPA VERDE COM 
BATATA, COUVE 

E FRANGO 

41  Senna a SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

DESJEJUM 
13:31)h MINGAU DE ARROZ 

BISCOITO 

SUCO DE 
ABACAXI 

BISCOITO 
MAIZENA 
SUCO DE 

GOIABA COM 
LEITE 

CUSCUZ COM  
LEITE 

BANANA COM 
FARINHA LÁCTEA 

E LEITE EM Pó 

ALMOÇO 
11:30h 

RISOTO DE FRANGO 
REPOLHO 

REFOGADO 
SUCO LARANJA 

MÁCARRONAD 
A À 

BOLONHESA 
SUCO MANGA 

ARROZ 
FEIJÃO 

'TROPEIRO 
(feijão. farinha. 

Capte c 
chamoc) 

ARROZ 
ENSOPADO DE 
CARNE COM 
LEGUMES 
SUCO DE 

MARACUJÁ 

MACARRONADA 
DE FRANGO COM 

LEGUMES 
TANGERINA 

LANCHE 
13:3011 

BEBIDA DE 
MORANGO COM 

BISCOITO MAISENA 

MINGAU DE 
AVEIA 

CREAM  
CRACKER 
SUCO DE 
ACEROLA 

MAÇA E MELANCIA ROSQUINHA • 
BEBIDA LÁCTEA 

JANTAR 
15-30h 

ARROZ DOCE 
BISCOITO SALGADO 

CUSCUZ 
FRANGO AO 

MOLHO 
SUCO DE 
GOIABA 

MINGAU DE 
AVEIA COM 
AMIDO DE 

MILHO 

MACAXEIRA 
CARNE DO SOL CANJA DE 

GALINHA DESFIADA 
SUCO DE MANGA 

I' Semana SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

DESJEJUM 
BISCOITO 
MA IZENA 

SUCO DE MANGA 
. 

FRUTAS 
Oarrolia,melancia,bana 

08) 
SUCO DE GOIABA 

CREAM 
MANGA E MAMÃO 

EM TIRINHAS 
SUCO DE ACEROLA 

MINGAU DE 
AVEIA 

CRACKER 
BEBIDA 
LÁCTEA 

LANCHE DA 
MANHÃ 

10:30h 

VITAMINA DE 
BANANA, MAMÃO 

E FARINHA 
LAcrEA 

ROSQUINHA 
MAÇÃ 

ARROZ 
TEMPERADO(nnoz 

c/ cenoura, 
cebolinha,vagan) 

FICADO 
ACEBOLA DO 
SALADA DE 

ALFACE E TOMATE 
SUCO DE ABACAXI 

BATATA DOCE 
FRANGO AO 

MOLHO 
SUCO DE 

MARACUJÁ 

MACARRONADA 
COM CARNE 

MOIDA 
LEGUMES 
AMEIXA 

FEIJÁO 
TROPEIRO(feijkin 
rinhNcharquedomate 
,ceboIa.pimcntão,ceb 

Minha e coentro) 
'REPOLHO E 
CENOURA 

REFOGADOS 
TANGERINA 

LANCHE DA 
TARDE 
1530h 

VITAMINA DE 
BANANA, MAMÃO 

E FARINHA 
LAcrEA 

ROSQUINHA 
MAÇÃ 

ARROZ 
TEMPERADO(anoz 

c/ canoura, 
ceb0IIPIIN)1114111) 

FICADO 
ACEBOLADO 
SALADA DE 

ALFACE E TOMATE 
SUCO DE ABACAXI 

BATATA DOCE 
FRANGO AO 

MOLHO 
SUCO DE 

MARACUJÁ 

MACARRONADA 
COM CARNE 

MOIDA 
LEGUMES 

FEIJÃO 
TROPEIRO(i'cijdola 
rinho,charqucdornatc 
'cebola,piment8o,ceb 

°linha c coentro) 
'REPOLHO E 
CENOURA 

REFOGADOS 
TANGERINA 

Praça 16 de °nimba>, 135 — Centro— Camn5pnlis — Sergipe -Fones: (79)3277-1210/1281. CEP 49740-000 
CNPJ: 13.108.53S/0001.22 E-rnail: ficitacaocarmopolis.tegsmul.com  
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Semana SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

DESJEJUM 
7:30h 

MINGAU DE 
ARROZ 

CUSCUZ COM 
LEITE 

ROSQUINHA 
SUCO DE 

LARANJA COM 
BETERRABA 

MINGAU DE 
CREMOGEMA 

FRUTAS(banana,langerina, 
melancia) 

SUCO DE ABACAXI 

LANCHE DA 
MANHÃ 	10:30h  

BISCOITO MARIA 
SUCO DE MANGA 

ABACAXI 

SOPA DE 
FEIJÃO, 

MACARRÃO, 
CARNE E 

LEGUMES 

ARROZ 
TEMPERADO 

CHARQUE 
REFOGADA 

COM LEGUMES 
TANGERINA 

INHAME 
CARNE AO 

MOLHO 
SUCO DE 

MARACUJÁ 

MACARRONADA DE 
FRANGO COM LEGUMES 

REPOLHO REFOGADO 
SUCO DE ACEROLA 

LANCHE DA 
TARDE 	15:30h 

BISCOITO MARIA 
SUCO DE MANGA 

ABACAXI 

SOPA DE 
FEIJÃO, 

MACARRÃO, 
CARNE E 
LEGUMES 

M ARROZ 
TEMPERADO 

CHARQUE 
REFOGA DA 

COM LEGUMES 
TANGERINA 

INHAME 
CARNE AO 

MOLHO 
SUCO DE 

MARACUJÁ 

MACARRONADA DE 
FRANGO COM LEGUMES 

REPOLHO REFOGADO 
SUCO DE ACEROLA 

Seroaria SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

DESJEJUM 

CREAM 
MINGAU 

MIRTICEREAIS 

ROSQUINHA 
eldroAl 

miga, 
FRUTAS(m

goiaba) RODELAS 

BISCOITO MARIA 
SUCO COM LEITE 

MINGAU DE AVEIA 
COM BANANA EM 

CRACKER 
SUCO DE 
GOIABA 

LANCHE DA 
MANHÃ 	10:30h 

MINGAU DE 
AMIDO DE 

MILHO 
CREAM 

CRACKER 
UVAS 

PÃO DE QUEIJO 
BOLO DE ROLO 

maçÀ 
SUCO DE 
LARANJA 

CUSCUZ  
OVO MEXIDO 

SUCO DE  
ABACAXI  

MACARRONADA 
COLORIDA(meemão 
* carne molda, tomate, 

pimcntão, abola, 
cenoura e vagem) 

MELÃO 
SUCO DE ACEROLA 

CANJA DE GALINHA 

LANCHE DA 
TARDE 	153011 

MINGAU DE 
AMIDO DE 

MILHO 
CRErtM 

PÃO DE QUEIJO 
BOLO DE ROLO 

MAÇA 
SUCO DE 
LARANJA 

CUSCUZ  
OVO MEXIDO 

SUCO DE 
ABACAXI  

MACARRONADA 
COLORIDA(macarrão 

carne molda, temam: ' 
nlal Pitfo, cebola, 

ra cenou 	e vagem) 
MELÃO 

SUCO DE ACEROLA 

CANJA DE GALINHA 
CRACKER 

UVAS 

Semana SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

DESJEJUM :, • 
MINGAU DE 

ARROZ E 
AVEIA 

r BISCOITO 	r 
MARIA' 	SUCO 

DE ABACAXI 

BISCOITO 
MAIZENA 
SUCO DE 
ACEROLA 

C CUSCUZ COM  
LEITE 

BANANA COM 
FARINHA LÁCTEA E 

LEITE EM Pó 

LANCHE DA 
MANHÃ 	10:30h  

ARROZ DOCE 
BISCOITO 
MAIZENA 

FRITI'AS(abactui, 
mamara, me/ancia) 

BOLO BACIA 
SUCO DE 
GOIABA 

MACARRONADA 
DE FRANGO COM 

LEGUMES 
MELÃO E 

TANGERINA 

MACAXEIRA 
CARNE DO SOL 

SUCO DE 
MANGA 

DESFIADA  

CACHORRO QUENTE 
COM CARNE 

SUCO DE LARANJA 

LANCHE DA 
TARDE 	15:30h 

ARROZ DOCE 
BISCOITO 
MAIZENA 

FRUTAS(abacmci, 
mamão, melancia) 

BOLO BACIA 
SUCO DE 
GOIABA 

MACARRONADA 
DE FRANGO COM 

LEGUMES 
MELÃO E 

TANGERINA 

MACAXEIRA 
CARNE DO SOL 

SUCO DE 
MANGA 

CACHORRO QUENTE 
COM CARNE 
DESFIADA 

SUCO DE LARANJA 

Praça 16 de Outubro, 135— Censo — Camt6polis — Sergipe - Fones: (79)3277-1210/1281. CEP 49740-000 
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• 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA RINOPOLIS 
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO PRESENCIAL N' XXX/2019 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO (Modelo) 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/2019— Prefeitura Municipal de Carinópol is 

OUTORGANTE: (Qualificaçáo da empresa e do represente legal que assinará a procuraçáo em seu nome (nome, 
endeseço/razáo social, etc.)). 

OUTORGADO: (Represenmnte devidamente qualificado). 

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão n° xsot/2019 —Prefeitura Municipal de Carmopolis 

PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atas e 
termos, tomar deliberações, receber oficios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, 
formular ofertas e lances de preços, interpor recursos, renunciar ao direito de TCCUTSOS enfim, assinar todos os atos e 
quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgão, relativamente a 
quaisquer das fases do Prego n° ses/2019. 

de 	 de 2019. 

NOME/CARGO 

RAÇA HANno PRA VOCE 

Praça 16 de Outubro. 13$— Centro— Czurnópolis —Sergipe - Fones: (79)3277-1210/1281. CEP 49740-000 
CNN: 13.108.535/0001-22 - 	lieitaeacteennopolisse@gmeitosm 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOL/S 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO PRESENCIAL N' xxx/2019 

R ri. 	e ANEXO 111 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (Modelo) 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.° xx/2019 - Prefeitura Municipal de Carmópolb 

	  inscrita no CNN n° 	 por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.e) 
portador da Carteira de Identidade n° 	e do CPF 	 DECLARA, em atenção ao disposto 

no art. 4°, VII, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre nimiamente os requisitos exigidos para a 
habilitação na licitação modalidade Pregão n° 	/2018 da Prefeitura de 

3 

(local e data) 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

(*Observação: Esta declaração devenS ser entregue no ato do credenciamento.) 

1/4  

Praça 16 de Outubro, 135 -Centro - Carmen:ias -Sergipe - Fones: (79)3277-1210/1281. CEP 49740-000 
CNN: 13.108335/0001-22 - E-mail: fkitacaccormopolis.scieramniLeom 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO PRESENCIAL Isr XXX/2019 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES (Modelo) 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.° XXX/2019 — Prefeitura Municipal de Canndpolis 

	  inscrita no CNP.) 0' 	  por intermédio de seu representante legal o(a) Site) 
portador da Carteira de Identidade n° 	e do CPF n° 	DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art 27 da Lei net 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
Mo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, rxxigoso ou insalubre e Mo emprega menor de dnegçeis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir dc quatorze anos, na condição de aprendiz( .). 	. 

40 	
PH ts 	 JRPt  ri_ ,  E 

(local e data 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

(*Observação• em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

IHARAIHm\!DOPEáVOC.E 

Premi 16 de Outubro, 135 —Centro —Camiõpolis — Sergipe - Fones: (79)3277-1210/1281. CEP 49740-000 
CNP1: 13.108.535/0001-22 - E-mail: lieitaeaocarmapolisseg,gmaileom 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO PRESENCIAL PP XXX/2019 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS, E, DO OUTRO, A 
EMPRESA 	 DECORRENTE DO PREGÃO Na  
~019. 

O MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS, com endereço à Praça 16 de outubro, 135 - Bairro Centro - 
Carm6polis/SE, inscrita no CNP.' sob o n° 13.108.535/0001-22, representada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. Alberto 
Nnrcizo da Cm Neto. doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 	  localizada à 
	  inscrita no CNP) sob o n°. 	 doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo seu 	 o Sr. 	  têm justo e acordado entre si o presente Contrato de 
Fornecimento Parcelado, acordo com as disposiçbes regulamentares-contidas na Lei n't 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações, mediante cláusulas e condiçães seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (ml. 5S inciso I. da Lei n° 8.666/931. 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada visando à aquisição com fornecimento parcelado 
de géneros alimentícios para atendimento da merenda escolar da rede de ensino deste município, conforme especificações 
técnicas constantes no Anexo 1 do Edital de Pregão n°027)2019 e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o 
art. 55, X1 da Lei n°. 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins 
de direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (rirt, 5$. inciso IL da Li n° &666/93)  
O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em 

regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita 
consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato. 

fILÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E LIAS CONDICÕES DE PAGAMENTO /art. 55. inciso 
TIL de Lei n°  8.666/931. 

Os géneros alimentícios serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada, perfazendo o 
presente Contrato um valor total estimado de R$ 	  

§10  - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto. 

§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual eJou Municipal e prova de regularidade 
perante o FGTS - CRT., . . 

§3° --Nenhum' pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contiatual 

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
§5° - Não haverá reajuste de preces durante o período contratado. 
§6°- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capa 

desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 
§70 

 Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução 
deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, 
emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

§80  - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 
CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será rescindido 
unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento 
do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados. 

.ELAUSULA OUA.RTA - DA VIGÊNCIA (Art. $5, inciso IV, d n Lei n° &666/93) 
O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura ate 31 (trinta e um) de dezembro de 2019 

(dois mil e dezenove) por se tratar de fornecimento. Mo podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos 
do an. 57 da Lei ri°. 8.666/93. 

Praça 16 de Outubro, 135 -Centro- Carm6polis - Sergipe - Fones: (79)3277-1210/1281. CEP 49740-000 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

/ART. 	 (-PM 

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMEN'TQJ):1 OBJETO (Art. 55, incho IV. da 
hei n° 8.666/93) 

Os gêneros alimenticios, objeto deste contrato, serão entregues no Almoxarifado Municipal, de forma 
parcelada, mediante solicitação desta Prefeitura e nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da solicitação. 

Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, 
as partes não poderão exigir urna da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por 
serern meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o 
limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §10  da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTACAO ORCAMEAUÁRIA (PM $5. incho V. da 14 n.° 8.666/93). 
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura de 

CamuSpolis, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

UO — 25029 — Secretaria de Educação; Ação — 2018 — Alimentação Escolar — PNAE Pré-Escola— Elemento de Despesa 
339030— Material de Consumo; Fonte de Recurso — 001- Recursos Próprios e 122- Transferência de Recursos do FNDE, 
Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);110 25029 — Secretaria de Educação; Ação — 2019 —

411 	Alimentação Escolar- PNAE Creche; Elemento de Despesa — 339030— Material de Consumo; Fonte de Recurso — 001- 
Recursos Próprios e 122- Transferência de Recursos do FNDE, Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE),U0 — 25029 — Secretaria de Educação; Ação 2021 — Alimentação Escolar — PNAE AEE; Elemento de Despesa — 
339030— Material de Consumo; Fonte de Recurso: 001 —Recursos Próprios e 122—Transferência de Recursos do FNDE. 

CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55. incho  
Vil e X111, da Lei a 911.  

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas no 

procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades 
ora previstas. 

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 
satisfatória, sem ónus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do Contrato, 
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com 
os órgãos competentes; 

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais à federais, decorrentes de faltas por ela 
cometidas na execução do Contrato; 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

010 	acompanhamento pela Contratante. 

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que 
se façam necessários execução do Contrato. ir. 	. 	! 	• r 

•• .Executar fielmentéo objeto contratado e ;Prazo estipulado.. L. 

Não transferir a outrem, no todo ou em pane, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e 
expressa anuência. 

Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão cisão 
ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
Proporcionar & CONTRATADA todas as condições mentias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei re. 8.666/93; 
Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá 

anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
Comunicar t1/2  CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VU. da 14 n° 8,666,93)  
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TU 	 / I 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 
8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

I - advertência; 
.11 - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o valor do 

Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou 

parcial do mesmo: 
IV - suspensão temporária de participar em licitação c impedimento de contratar com a Administração do 

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

(7.ÁINULA DÉCIMA - DA RESCISÃO (mi. 55. inciso VIR. dn Lei if 8.666/931, 
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da clausula anterior, ensejará 

a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art 78 da 
Lei n°. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorra, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei supracitada, 
sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuizos, regularrnente comprovados, que houver 
sofrido, conforme preceitua o § 2° dona 79 do mesmo diploma legal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO COMATANTE NO CASO DE RESCISÃO fArt  
55. inciso IX. da Lei n° 8.666/931 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato. a Contratada reconhece, de logo, o direito da 
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÁO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII. da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 
I - nos termos do Pregão n°027/2019 que, simultaneamente: 

constam do Processo Administrativo que o originou; 
não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8 666/93; 
IR - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 
Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 

deste Contato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião. Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERACOES (An. 65. Lei n°8.66693). 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dê quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei 40 	8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
§I* - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 

que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §I° da Lei n°. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial 
atualizado do contrato., , 	,• • 	) „ 	1 	- r 

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as panes, de acordo com o art. 65, §2°, II da lei rr. 8.666/93. 

5-1.ÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO (MI 67  
Lei n°8.6661931  

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93, fica designado o servidor 	 - CPF ne. 
	  lotado na 	 desta Prefeitura, para acompanhar e fiscalizar execução do presente 
Contrato. 

§I* - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato 
com as normas especificadas, se os procedimentos silo adequados para garantir a qualidade desejada. 

§2* - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73. Lei n° &666/931 

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II. o e 6 da Lei ré. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO (Art. 55. 62..14 ri°. 8.666/931 

24 de 2.5 
POÇA 16  de Outubro, 137 —Centro— CannéPolis — Scr3ipc - Fones: (79)3277-1210/1281. CEP 49740-000 

CNRI: 13.108.535/0001-22 - E-mail: licitacaocarmopolisse@gmaileom  



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 

	

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 	
IC8 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Carrnópolis, Estado de Sergipe, como ico 
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execuçâo do presente Contrato, com renúncia expressa 
por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as panes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Carmápolis (SE), 	de 	 de 2019. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

- 
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